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EDITAL: 012/2013 

 
SUMULA : Convoca candidatos aprovados em Teste 

Seletivo de que trata o Edital 003/2013, para assumir suas 

atividades e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA, os candidatos 

abaixo relacionados aprovados no Teste Seletivo Edital 003/2013, e homologado o resultado 

final através do edital 012/2013, para no prazo de 03(três) dias úteis a contar da data deste 

edital, apresentar documentações pra contratação, observadas as condições previstas no Edital 

003/2013. item IV: 

I - PARA TRABALHAR NA PATRULHA DE CAMPO PINHÃO/RESE RVA DO IGUAÇU 

 

CARGO: MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE  

1 CARLOS FELIPE SVIERCOSWSKI 

2 CARLOS ANDRE MARON 

3 JACIR FERREIRA DE RAMOS 

4 ALFREDO ALGAYER JUNIOR 

5 HELINTON DE CAMPOS 

 

CARGO: OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA  

1 FELIPE GUILHERME DE ALMEIDA 

 

CARGO: OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA  

1 RICK BRODLEY OLIVEIRA DA ROSA 

 

CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA  

1 MARCOS ROBERTO DE LIMA 

CARGO: OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR  
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1 TOMAS LUIZ CALDAS 

 

CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA  

1 GUILHERME KAMINSKI 

 

 

II PARA TRABALHAR NA PATRULHA DE CAMPO: GUARAPUAVA/ CANDOI 

 

CARGO: MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE  

1 FLAVIO AURELIO SCHAIDT 

2 PAULO CESAR MAZUS 

3 JOSÉ ADENILSON BATISTA 

4 LUIZ CARLOS WICHINHOSKI 

5 EVANDRO M DA SILVA 

 

CARGO: OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA  

1 SANDRO ANTONIO BASTIAN 

 

CARGO: OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA  

1 ELTON JUNIOR DE RAMOS 

 

CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA  

1 EZEQUIEL SYDOR 

 

CARGO: OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR  

1 JOÃO PEDRO BATISTA 

 

CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 

1 VALMOR DE CAMARGO MATOS 
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III - Como não houve aprovado para o cargo de Operador de Trator de Esteira para a Patrulha 

de Campo: Guarapuava/Candoi, fica convocado o segundo colocado na patrulha de campo de 

Pinhão/Reserva do Iguaçu, para trabalhar em Guarapuava/Candoi. 

 

Os candidatos aprovados e convocado deverão se apresentar com os seguintes documentos 

para admissão e contratação:  

-carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;  

-certificado de reservista e fotocópia;  

-título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 

justificativa  

da ausência;  

-C.P.F. e fotocópia;  

-cadastro do PIS/PASEP; 

-comprovante de escolaridade exigida, e requisitos mínimos exigidos de acordo com o Edital;  

-certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;  

-certidão de nascimento dos filhos menores de 18(dezoito) anos e fotocópia, quando couber;  

-uma foto 3X4 recente, tirada de frente;  

-atestado de sanidade física e mental;  

-CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia   

 

O candidato que não comparecer no prazo estipulado, 03(três) dias perderá o direito a vaga. 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Pinhão, 08 de Agosto de 2013. 

 

 

Dirceu Jose de Oliveira 
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 


